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LEI Nº 699/2015 

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CESSÃO DE ÁREA 
DO DISTRITO INDUSTRIAL. 

 
 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal  aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

 
Art. 1º- O Poder Público Municipal concede o direito real de uso de uma área 

de 1.530,75 m²  situada no Distrito Industrial, a APARECIDO TENORIO DE 

ALBUQUELQUE, portador da Cédula de Identidade nº 18.353.036-6, e do 

CPF. 125.296.678-45, pelo prazo de 30 (trinta) anos,  prorrogável por igual 

período. 

                        Art. 2º- A área concedida será exclusivamente para  

industrialização e comércio de produtos alimentícios. 
 
    Art. 3º- É obrigatório o início das obras de construção civil 

em um prazo de 01 (um) ano,  sob pena  de  reversão da área concedida,  ao 

patrimônio do Poder Público Municipal. 

    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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